
tW:.' 
:,íy^f- 

"d 
e Mi s s a' 

@
DECRETo No 4725 DE 02 DE MARçO DE 2016

HoMoLoGA REsoLUçõEs Do CoNsELHo
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIo
AMBTENTE - COMAM

O Prefeito l.4unicipal de lvlissal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuìções legais,

RESOLVE

Art, 10 - HOMOLOGAR as Resoluções do Conselho Municipal de

Agricultura e lvleio Ambìênte - CO|4AN4, que passam a fazer pate integrante deste

Decreto:

. Resolução no 002/2016 de 01 de março de 2016.

. Resolução no 003/2016 de 01 de maÍço de 2016.

' Resolução no 004/2016 de 01 de março de 2016.

Art. 20'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETo MUNICIPAL DE Í\4ISSAL, 02 DE MARÇo DE 2016.

affiff*ío",,i
Prefeito Municipal

FonelFox: {45) 3244-8OOO
cNP.l: 78. r 0r.8471000'ì -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
Centro Coixo Postol 01 | 85.890-000 Missol I Poronó



ART. 10

ART. 20

RESOLUçÃO N.o OO2/2016

O Presidente do Conselho l4unicÌpal de Agricultura e Ívleio
Ambiente do lvlunicípio de Missal (COl4Al4), no uso de suas
ãtribuÌções legais, tendo em vista o disposto do Aftigo 14o
da lei 379196 de 06 de setembro de 1996 e fundamentado
nos artigos 13o e 140 do Regimento Interno do Conselho.

RESOLVE:

DMLGAR as decÌsões tomadas na Reunião Ordinária do Conselho
lvlunicipal da Agricultura e [4eio Ambiente do Ívlunicípio de l4issal, realizada
no dia 01 de f4arço de 2016, em relação a contratação de horas máquina
de Pá Carregadeira frontal.

DETERMINAR que sejam disponibilizados recursos do FU14DAI4A14 para a
contratação de 500 (quinhentas) horas máquina de pá Carregadeira frontal
para realizar os serviços diversos solicitados pelos munícipes como
(conservação de solo, terraplanagens, preenchimentos, desagregação de
cascalho, reforma de estradas, etc.) através da Secretaria l4unicipal de
Agricultura e l4eio Ambiente.

EST_ABELECER que somente terão apoio do FUIYDAI4AM os produtores e
as áreas localÌzadas no Municíplo de ÍvlÌssal.

DETERMINAR que estes servìços bem como a aplicação destes recursos,
no que tange aos benefÌciárlos, sejam supervisionados e operacionalizados
pela Secretaria Í\4unicipal de Agricultura e Í\,1eìo Ambiente.

ART. 30

ART. 40

CUMPRA-SE.

l4issal,0l de lvlarço de 2016.

PRESIDENTE NSELHO MUNICIPAL DE
AGRICULTUM E T4EIO AMBIENTE DE T4ISSAL . CO[4AI4



ART. 10

ART. 20

ART. 30

ART. 40

ART. 50

RESOLUçÃO N,o OO3/2016

O Presidente do Conselho Ívlunìcipal de Agricultura e lvleio
Ambiente do f4unicípio de lvissal (COl4Atv), no uso de suas
atrìbuições legais, tendo em vista o disposto do Artigo 14o
da Lei 379196 de 06 de setembro de 1996 e fundamentado
nos artigos 13o e 14o do Reglmento Interno do Conselho.

RESOLVE:

DMLGAR as decisões tomadas na Reunião Ordinária do Conselho
14unicipal da Agricultura e 14eio Ambiente do tvtunicípio de tvissal, realizada
no dia 01 de Í\,tarço de 2016, em relação ao programa de Apoio a
Agroindústria.

DETERMINAR a alteração na Leì no 044 de 20 de Dezembro de 2001 que
dispõem sobre o Plano de desenvolvimento Agropecuário do Município de
It4issal, no item 1.17.1"Incentivo a Geração de Novas Atividades Rurais.,.

DETERMINAR que sejam disponibilizados recursos do FU14DAlvA14 para a
ação de Apoio a AgÍoindústria, com valor máximo de Rg 2.000,00 (dois mil
reais) por Agroindústria, através da Secretaria l\4unicipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

ESTABELECER que somente terão apoio do FUl4DAl.,lAlv os produtores
que possuírem agroindústrÌa legalizada que ainda não foram beneficiadas e
em áreas localizadas no [,1unicípio de [4issal,

DETËRMINAR que a aplicação destes recursos, no que tange aos
benefìciários, sejam supervisionados e operacionalizados pela Seiretaria
14unicipal de Agricultura e I\4eio Ambiente.

CUMPRA-SE.

l4issal,01 de Í\4arço de 2016.

PRESIDENTE DO CONSELHO [4UNICIPAL DE
AGRICULTURÁ E [4EIO AN-IBIENTE DE N-IISSAL - CO[-1AM



ART. 10

ART. 20

ART.30

ART. 40

ART, 50

RESOLUçÃO N.o O03/2016

O Presidente do Conselho l4unicipal de Agricultura e Í\4eio
Ambiente do Município de lvlìssal (COMA|4), no uso de suas
atrlbuições legais, tendo em vìsta o disposto do Artigo 140
da Lei 379196 de 06 de setembro de 1996 e fundamentado
nos artigos 13o e 14o do Regimento Interno do Conselho.

RESOLVET

DIVULGAR as decisões tomadas na Reunião Ordinária do Conselho
l4unicipal da Agricultura e lvleio Ambiente do l\4unicípio de lulissal, realizada
no dia 01 de l4arço de 2016, em relação ao Programa de Apoio a
Agroindústria.

DETERMINAR a alteração na Lei no 044 de 20 de Dezembro de 2001 que
dispõem sobre o Plano de desenvolvimento Agropecuário do Município de
It4issal, no ítem 1.17.1"Incentivo a Geração de Novas Atividades Rurais".

DETERMINAR que sejam disponibilizados recursos do FUMDAN.IAIY para a
aìterar o valor máximo do Apoio a Agroindústria que passou de Rg
1.500,00 (mil e quinhentos reais) para Rg 2.000,00 (dois mil reais) através
da Secretaria N4unicìpal de Agricultura e 14eio Ambiente.

ESTABELECER que somente terão apoìo do FUNIDAMAIVI os produtores
que possuírem agroindústria legallzada que aìnda não foram benefÌciadas e
em áreas localizadas no N4unicípio de lulissaJ.

DETERMINAR que a aplìcação destes recursos, no que tange aos
beneficiários, sejam supervisionados e operacionalizados pela Secretaria
lvlunicipal de Agricultura e lYeio Ambiente.

CUMPRA-SE.

lvlissal, 01 de Ívlarço de 2016.

NER
PRESIDENTEDO CONSELHO [4UNICIPAL DE

AGRICULTUM E MEIO AT4BIENTE DE MISSAL - CO[4AN4



ART. 10

ART. 20

ART. 30

RESOLUçÃO N.o O04/2016

O Presidente do Conselho Municipal de Agricultura e l4eio
Ambiente do Í'4unicÍpio de l4issal (COlYAf4), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto do Artigo 140
da LeÌ 379196 de 06 de setembro de 1996 e fundamentado
nos artigos 130 e 14o do Regimento Interno do Conselho.

RESOLVEI

DIVULGAR as decisões tomadas na Reunião Ordinária do Conselho
lYunicipal da Agricultura e Ívleio Ambiente do tvunicípio de Missal, realizada
no dia 01 de lvlarço de 2016, em relação ao programa de HabÌtação Rural.

DETERMINAR a alteração na Lei no 044 de 20 de Dezembro de 2001 que
dispõem sobre o plano de desenvolvimento Agropecuário do l4unÌcÍpio de
l4issal, no ilem 1.10 "Habitação Rural".

DETERMINAR que sejam disponibilizados recursos do FUlvlDAlvlAl4 para a
alterar o valor máximo do apoio em materiaìs de construção para reforma
de habitações rurais que passou de Rg 1.200,00 (mìl e duzentos reais)
para R$ 10.000,00 (dez mil reais) através da Secretaria iyunicìpal de
Agricuìtura e Meio Ambiente.

ESTABELECER que somente terão apoio do FUIYDAIYAM os produtores
que possuírem áreas localizadas no 14unicípio de 14issal.

DETERMINAR que a aplicação destes recursos, no que tanqe aos
beneflciários, sejam supervisionados e operacionalizados pela Secretaria
lYunicipal de Agricultura e N4eio Ambiente.

ART. 40

ART. 50

CUMPRA-SE.

Missal,01 de Março de 2016.

PRESIDENTE DO CONSELHO I!4UNICIpAL DE
AGRICULTURA E N4EIO AI4BIENTE DE N-,IISSAL - CON4A|Y
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